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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DA DEPUTADA ARLETE SAMPAIO - GAB. 16

 
EMENDA 

EMENDA Nº _____ (Supressiva)
(Vários Deputados)

Ao Projeto de Lei Complementar nº 46,
de 2020, que estabelece regras do
Regime Próprio de Previdência Social do
Distrito Federal, de acordo com a
Emenda Constitucional nº 103, de 2019.

Suprima-se o art. 3º do Projeto de Lei Complementar em epígrafe.
JUSTIFICAÇÃO

I – CONTEXTUALIZAÇÃO
O Governador do Distrito Federal, por meio da Circular nº 5/2020-GAG/GAB, de 30/4/2020,

dirigida aos órgãos e entidades sujeitos ao regime próprio de previdência social (Administração
Direta, Autarquias e Fundações Públicas), havia determinado que fossem aplicadas à remuneração e
ao subsídio dos servidores públicos distritais as mesmas alíquotas aplicáveis na União.

Com essa medida, a arrecadação da contribuição previdenciária subiria dos atuais R$
88.474.597,32 para R$ 99.849.341,51. Aumento de R$ 11.374.744,19 na arrecadação, conforme
planilha entregue posteriormente pelo Governador à Deputada Arlete Sampaio.

Ante a flagrante e inoportuna medida, o Tribunal de Contas do Distrito Federal suspendeu a
cobrança (Decisão nº 1357/2020, DODF, de 18/5/2020).

Diante disso, o Governo resolveu apresentar o Projeto de Lei Complementar nº 46/2020,
com as seguintes medidas:

a) aumento da alíquota de contribuição previdenciária de 11% para 14%;
b) redução da faixa isenta dos proventos e pensões de:
- R$ 12.202,12 para R$ 1.045,00, no caso do aposentado ou pensionista com doença

incapacitante;
- R$ 6.101,06 para R$ 1.045,00, no caso do aposentado ou pensionista sem doença

incapacitante;
c) tributação das pensões não mais pelo valor decorrente da remuneração ou proventos do

instituidor da pensão, mas pela cota de cada pensionista.
 
II – REFLEXOS FINANCEIROS DO ART. 3º DO PLC 46/2020
2.1 – Fonte dos dados para o estudo
Embora seja exigência legal, o Governo não apresentou a estimativa do impacto na

arrecadação (LDO/2020, art. 71), nem o cálculo atuarial que justifique o aumento (LODF, art. 41, §
1º; e Lei federal nº 9.717/1998, art. 1º, I; LC 769, art. 84).

Assim, a partir de dados disponíveis, foram feitas algumas projeções para se ter pelo menos
uma noção do que representa o PLC 46/2020 na vida dos servidores, aposentados e pensionistas do
Distrito Federal, bem como na arrecadação.
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Em reunião com o Governador do Distrito Federal no dia 6/5/2020, a Deputada Arlete
Sampaio recebeu dele a planilha seguinte sobre duas propostas de aumento da contribuição
previdenciária dos servidores públicos efetivos do Distrito Federal – uma progressiva, com as
mesmas alíquotas da Emenda Constitucional nº 103/2019 (de 7,5% a 22%), e a outra linear, com
alíquota única de 14%:

 

Imagem I – Planilha do Governador

 

 

 

Nessa planilha, há vários dados a partir dos quais é possível encontrar outros, pois não
foram constatadas inconsistências dos dados dessa Planilha em comparação com os dados do
Relatório de Reavaliação do Cálculo Atuarial de maio de 2019 (dados são de dezembro de 2018), e
com o Relatório Resumido de Execução Orçamentária de 2019 – RREO/2019 (dados de dezembro de
2019). 

No Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021 (PL nº 1.194/2020), o Poder
Executivo apresentou o mesmo Relatório de Reavaliação do Cálculo Atuarial do PLDO apresentado
em 2019, cujos dados previdenciários são do exercício de 2018.

2.2 – Análises e simulações
Da análise, cotejos e inferências por meio de operações aritméticas, anota-se um excessivo e

injustificável aumento da contribuição previdenciária dos aposentados e pensionistas, demonstrada
na planilha seguinte, com base nos dados extraídos da Planilha do Governador:

Planilha V – Simulações sobre arrecadação com as novas alíquotas
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 1 Relatório anexo ao Projeto de Lei nº 430/2019, disponível em <www.cl.df.gov.br>.

 2 Relatório publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 29/1/2020.

 

Esse aumento brutal decorre da alteração da base de cálculo, reduzindo a faixa isenta dos
proventos e pensões de:

a) R$ 12.202,12 para R$ 1.045,00, no caso do aposentado ou pensionista com doença
incapacitante;

b) R$ 6.101,06 para R$ 1.045,00, no caso do aposentado ou pensionista sem doença
incapacitante;

Essa redução na base de cálculo dos proventos e pensões não foi aprovada para os
aposentados e pensionistas da União.

Por todas essas razões, esperamos a aprovação da presente emenda.
 

Brasília, 27 de junho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ARLETE AVELAR SAMPAIO - Matr. 00130,
Deputado(a) Distrital, em 27/06/2020, às 13:16, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FABIO FELIX SILVEIRA - Matr. 00146,
Deputado(a) Distrital, em 29/06/2020, às 16:53, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO ANTONIO GRASS PEIXOTO -
Matr. 00154, Deputado(a) Distrital, em 29/06/2020, às 17:54, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO VERAS COELHO - Matr. 00137,
Deputado(a) Distrital, em 29/06/2020, às 20:10, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
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Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS -
Matr. 00067, Deputado(a) Distrital, em 29/06/2020, às 21:56, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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